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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.
DEVOLUÇÃO  DE  CHEQUE  PELA  ALÍNEA  35.
DISSABORES  DA  VIDA  COMUM.  AUSENTE
COMPROVAÇÃO  DO  NEXO  DE  CAUSALIDADE.
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS  NÃO
CONFIGURADOS.  SENTENÇA  MANTIDA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

– Para ser reconhecido o dever de indenizar há
que  haver  o  dano,  a  prática  de  ato  omissivo  ou
comissivo  culposo  e  a  existência  de  nexo  causal
entre um e outro. Caso em que não se caracteriza o
dever de indenizar, porque ausente a comprovação
dos requisitos. 

– Para  a  configuração  do  dano  moral,  é
necessário  que  a  vítima  seja  atingida  por  uma
situação  tal  que  lhe  acarrete  dor  e  sofrimento
incomuns, sentimentos esses capazes de incutir-lhe
transtorno  psicológico  de  grau  relevante.  Simples
desgostos no trato negocial não bastam para tanto.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, antes identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER o recurso, nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl.256.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta por  Gilvan Bezerra de
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Brito, irresignado com a sentença proferida pela Juíza  de Direito da 13ª Vara

Cível da Comarca da Capital  que julgou improcedente o pedido formulado na

Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais proposta em face do Banco

do Brasil S/A.

Nas razões da Apelação, o Promovente reiterou os termos da

inicial quanto a ocorrência do dano moral e material em razão da devolução

indevida  de cheque pela  alínea nº  35.  Por  fim,  requer  a  inversão do ônus

sucumbencial.

Contrarrazões apresentadas às fls.234/239.

A Procuradoria Geral de Justiça não ofertou parecer de mérito.

(fls.246/247).

É o relatório. 

VOTO

Da  sentença  que  julgou  improcedente  os  pleitos  de

indenização por danos morais e materiais, apela o Promovente. 

O apelante sustenta que em razão da devolução do cheque

pela alínea nº 35, foi denunciado perante a 12ª Delegacia de Polícia do Rio de

Janeiro,  por  crime  de  estelionato  e  que  em razão  da  emissão  de  cheque

“falsificado”  teve  seus  contratos  cinematográficos  rescindidos  ocasionando

grande dano de ordem financeira e moral.

Todavia,  compulsando  os  autos,  entendo  que,  no  caso

concreto, não visualizo, por parte do banco apelado, conduta capaz de ensejar

o dano moral ou material pretendido.

Apesar  da  devolução do cheque pelo  motivo  nº  35:  “cheque

fraudado,  emitido  sem  prévio  controle  ou  responsabilidade  do  estabelecimento

bancário (“cheque universal”), ou ainda com adulteração da praça sacada, e cheques
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contendo a expressão “pagável em qualquer agência”, apresentados em desacordo

com  o  estabelecido  na  seção  2-1-18”,  ser  fato  incontroverso,  não  é  menos

verdade que o banco agiu com cautela ao tomar as medidas cabíveis para não

ocasionar  dano  ao  correntista  ao  escrever  um  atestado  de  idoneidade

financeira explicando o motivo da devolução da cártula (fl.60).

Assim, tem-se que tal fato e os que dele decorreram, por si só,

não  comprovam  a  existência  de  dano  moral  e  material  suscetível  de

indenização, porquanto o prejuízo experimentado limitou-se a contratempos e

dissabores.

Com efeito, verifica-se que incide o disposto no art. 333, I, do

CPC, de sorte que à parte autora era plenamente possível trazer aos autos

comprovação do nexo causal referente a queixa criminal realizada perante a

Delegacia de Polícia do Rio de Janeiro e os prejuízos de ordem financeira que

sustenta ter suportado. Entretanto, assim não o fez.

No mais,  conforme depoimento do preposto da promovida à

fl.188,  tem-se  que  a  devolução  do  cheque  pela  alínea  nº  35,  não  causa

nenhum constrangimento ao correntista, nem muito menos prejuízo de ordem

financeira, apenas a restrição quanto a impossibilidade de reapresentação do

cheque.

Não bastasse isso, afirma ainda, que no período indicado pelo

autor,  a  conta  do  titular  estava  em  negativo,  eis  que  outros  cheques

depositados posteriormente foram devolvidos pela alinha nº 11 (insuficiência de

fundos).

 

Deste  modo,  na  espécie,  entendo  que  os  dissabores

experimentados em razão da devolução do cheque não são suficientes para

comprovar  a  existência  de  dano moral  suscetível  de  indenização,  pois  não

passam de contratempos resultantes da vida em sociedade, sendo que o dano

moral é devido quando existir prova de que houve um ilícito do qual resultou

dano, havendo nexo causal entre o ato e o resultado, o que não verifico no

presente caso. 

3



Apelação Cível nº 0017975-72.2011.815.2001

Saliento, ademais, que o instituto deve ser destinado aos casos

mais graves, nos quais se verifique efetiva agressão à dignidade humana, sob

pena de sua banalização.

Nesse sentido:

CONSUMIDOR.  CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO.
RENEGOCIAÇÃO  DE  DÍVIDA.  DEVOLUÇÃO  DE
VALORES  REPRESENTADOS  POR  DOIS  CHEQUES
QUE RESTARAM SUSTADOS PELO RÉU. ALEGAÇÃO
DE  PREJUÍZOS  MORAIS.  AUSÊNCIA DE  PROVA DE
CONSTRANGIMENTO E AFRONTA AOS DIREITOS DA
PERSONALIDADE. DANOS MORAIS INOCORRENTES.
A  fim  de  ser  concedido  dano  moral,  devem  estar
presentes  os  pressupostos  da  responsabilidade  civil,
quais sejam: ação/omissão do agente, culpa, nexo causal
e resultado danoso. No caso em tela, em que pesem as
alegações  do  autor  de  que  a  sustação  dos  cheques
causou-lhe prejuízos, porquanto deixou de quitar dívidas,
sequer menciona o que pretendia pagar e não junta aos
autos qualquer  documento  para  corroborar  a assertiva,
ônus  que  lhe  incumbia  (artigo  333,  inciso  I,  do  CPC).
Nessa  senda,  extrai-se  do  conjunto  probatório  que
inexistiu ofensa aos direitos da personalidade do autor, já
que ausente prova de angústia e humilhação, ou de abalo
do crédito. Portanto, não há que se falar em indenização
extrapatrimonial.  Além do mais,  não se pode deixar de
mencionar que a sustação dos cheques corresponde a
descumprimento contratual, o qual admite o arbitramento
de indenização imaterial apenas em casos excepcionais.
SENTENÇA  CONFIRMADA  POR  SEUS  PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.  RECURSO  DESPROVIDO.  (Recurso
Cível  Nº  71005185400,  Terceira  Turma Recursal  Cível,
Turmas Recursais, Relator: Glaucia Dipp Dreher, Julgado
em 29/01/2015)

INDENIZAÇÃO.  DESCONTO.  DANO.  NÃO
CARACTERIZADO.  O  desconto  em  duplicidade  do
seguro  não  foi  à  circunstância  determinante  para
devolução  dos  cheques  emitidos  pela  autora.  A autora
não  apresentou  saldo  em  conta  em  decorrência
exclusivamente do débito de empréstimo. Ausente nexo
de  causalidade  deve  a  decisão  de  improcedência  ser
mantida.  NEGADO  PROVIMENTO.  (Recurso  Cível  Nº
71003274339,  Segunda  Turma Recursal  Cível,  Turmas
Recursais,  Relator:  Eduardo  Kraemer,  Julgado  em
06/06/2012) 

c Assim, diante da ausência de prova acerca dos pressupostos

da caracterização de dano moral, é inviável deferir-se a reparação, fato que só

viria a estimular a crescente indústria do dano moral.
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Por  esses  fundamentos,  DESPROVEJO  O  RECURSO

APELATÓRIO,  mantendo  a  sentença  de  primeiro  grau  em  todos  os

provimentos  emanados,  inclusive  no  que  tange  à  fixação  do  ônus  da

sucumbência.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz  convocado  para
substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), o Excelentíssimo Senhor Doutor
Ricardo Vital  de Almeida  (Juiz  convocado para  substituir  a  Exma.  Desa.
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador José Ricardo Porto. 

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator

5


	ACÓRDÃO
	O apelante sustenta que em razão da devolução do cheque pela alínea nº 35, foi denunciado perante a 12ª Delegacia de Polícia do Rio de Janeiro, por crime de estelionato e que em razão da emissão de cheque “falsificado” teve seus contratos cinematográficos rescindidos ocasionando grande dano de ordem financeira e moral.

